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DECRETO
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DECRETO Nº 056, DE 29 DE AGOSTO DE 2020.

“Dispõe sobre ajustes nas 
medidas de prevenção da 

Doença COVID-19 e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso IV do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto Municipal nº 
050, de 24 de julho de 2020, que dispõe sobre as medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos do Covid-19, do co-
mércio local,

CONSIDERANDO que nos últimos dias houve registro de 07 
(sete) novos casos de COVID-19 e 51 (cinquenta e um) contatos 
sendo monitorados, conforme Boletim Epidemiológico do dia 28 
de agosto de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica suspenso o Decreto nº 050, condicionando o fun-
cionamento das seguintes atividades comerciais:
I - Lojas de conveniência, bares, e congêneres: com atendimento 
para retirada no local, através das grades do estabelecimento, 
ou entrega em domicílio, até às 22 horas, sendo vedada o con-
sumo no local;

II - Restaurantes, padarias, lanchonetes, pizzarias, sorveterias, 
ambulantes e trailers: com atendimento até às 22 horas, para 
retirada no local ou entrega em domicílio, sendo vedada o con-
sumo no local;

Paragrafo único: Fica vedada a disposição de mesas nos esta-
belecimentos.

Art. 2º Fica vedado a realização de eventos como aniversários, 
batizados, casamentos, formaturas e/ou qualquer tipo de come-
moração que venha a ter aglomeração de pessoas;

Art. 3º Fica determinado o “Toque de Recolher”, no horário 
compreendido das 22 horas às 05 horas do dia seguinte, exceto:
I - Órgãos de Segurança, Chefes dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário;
II - vigias noturnos;
III - profissionais da área da saúde;
IV demais profissionais que estejam vindo ou indo para o traba-
lho mediante identificação e comprovação do vínculo;
V - casos em caráter excepcional e inadiável.

Art. 4º Em caso de descumprimento das medidas previstas 

neste Decreto, a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
Departamento de vigilância sanitária, terá competência para au-
tuar eventuais práticas de infrações administrativas previstas no 
ordenamento jurídico municipal inclusive suspensão, cassação 
do alvará de funcionamento ou interrupção de atividades, bem 
como no artigo 10 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto de 
1977, além dos crimes previstos nos artigos 131 e 268 do Código 
Penal, devendo, nestes casos, encaminhar as ocorrências para 
as autoridades competentes.

Art. 5º As medidas previstas neste decreto poderão ser reava-
liadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemio-
lógica e necessidades do Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, em 
29 de agosto de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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